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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Procedimento licitatório: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2025 

SAP n° 1000000150 

ASSUNTO: Manutenção preventiva e corretiva de limpeza e desobstrução de elementos 

de drenagem pluvial e de esgoto sanitário. 

 

Recorrente: HC AMBIENTAL – CNPJ nº 06.951.547/0001-59 

 

1. PRELIMINARMENTE 

    Em cumprimento ao disposto no artigo 13 e seus subitens do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 150/2024, este pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 48/2024 - APPA, recebeu e 

analisou as razões do recurso da licitante HC AMBIENTAL, de forma a proferir sua decisão 

sobre o recurso administrativo. 

  Inicialmente, cumpre destacar que as razões da Recorrente foram apresentadas 

no dia 18/02/2025, conforme comprovante de e-mail: 
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  Ocorre que, as razões não podem ser recebidas por falta de cumprimento das 

regras editalícias. Explica-se: 

  O item 13 do Edital trata “DOS RECURSOS”. Destacamos em especial os itens 

13.1 e subitem, 13.2 e 13.5 que rezam: 

13.1. Qualquer licitante poderá, após a declaração do vencedor da disputa, 

pelo pregoeiro, manifestar a intenção de recorrer, via Sistema, de forma 

motivada, em campo próprio;  

13.1.1. O sistema aceitará as manifestações de intenção de recurso no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração do licitante vencedor.  

13.2. Ao recorrente será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a 

partir de sua manifestação de interesse na interposição de recurso para 

apresentação das razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

(...) 

13.5. A falta de manifestação quanto à intenção de recorrer, nos termos dos 

itens 13.1 e 13.1.1, importará na decadência desse direito, ficando o 

pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

  Um dos requisitos de conformidade recursal é a manifestação de intenção de 

recurso na plataforma licitações-e, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a 

declaração do licitante vencedor. Importante destacar, nos termos do item 13.5 que este 

prazo é DECADENCIAL, isto é, ocorre a perda do direito, autorizando o pregoeiro a declarar 

vencedor se não for cumprido o ato. 

   Vejamos aqui a sequência dos fatos que justificam a INTEMPESTIVIDADE do 

recurso apresentado pela recorrente. 
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  A declaração de vencedor, que inaugura o prazo para manifestação de intenção 

de recurso ocorreu em 12/02/2025 às 15:26:15:188. Portanto, as interessadas teriam até às 

15:26:15:188 do dia 13/02/2025 para sua manifestação. Dentro desse prazo legal, apenas a 

licitante CAMILA VENTURIN ZAPELLINNI ME se manifestou: 

 

  É importante destacar que a recorrente HC AMBIENTAL  descumpriu a regra 

editalícia, pois apenas no dia 14/02/2025 às 20:10:35:503, manifestou sua intenção de 

recurso, conforme faz prova o excerto da plataforma: 

 

  Destarte, o NÃO CONHECIMENTO do recurso é medida que se impõe, pois nos 

termos do item 13.5 do Edital, o prazo para manifestação de recurso é DECADENCIAL, isto é, 

ocorreu a perda do direito de recorrer, autorizando a confirmação do vencedor.  

2. DO MÉRITO 

Em que pese o não conhecimento do recurso interposto, pelas circunstâncias e 

fatos apontados nas razões recursais, os temas serão abordados. 

A recorrente alega, em apertada síntese, que foi prejudicada pela plataforma 

licitações-e onde ocorreu a disputa, tendo em vista problemas técnicos apresentados pelo 

sistema, e reportados nos e-mails juntados, que a impediram de apresentar seus lances, 

apesar de ter cadastrado sua proposta inicial. 
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Apresentamos o desenrolar dos lances dos outros licitantes e proposta inicial do 

recorrente: 
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Observamos que pelo destacado acima, a proposta inicial da recorrente foi 

regularmente registrada na plataforma em 31/01/2025 às 16:33:18:829. Também consta que 

no dia da disputa (31 de janeiro de 2025), a recorrente não apresentou lances. 

Porém, é importante que se faça o registro de que outros 2 licitantes 

apresentaram normalmente seus lances, não tendo sido verificada qualquer 

intercorrência ou alegação de falha no sistema. 

O fato de apenas 1 licitante apresentar reclamação expressa através do recurso, 

não é causa suficiente para anulação do certame. 

Esta Coordenadoria de licitações – COLIC, buscou informações junto ao Banco 

do Brasil – detentor da plataforma licitações para entender o que provavelmente poderia ter 

acontecido. Enviamos e-mail, o qual colacionamos: 

 

O setor responsável do BB assim se manifestou: 
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Em resposta, a área responsável do Banco do Brasil assim se manifestou: 

 

Pelo contido, verificamos que a suposta falha ou intermitência residiu na 

autenticação do re-Captcha, que nada mais é que um bloqueador de bots eficiente que 
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protege sites contra spam, abuso e fraude. Ele funciona analisando o comportamento do 

usuário e outros fatores para determinar se uma ação está sendo realizada por um humano ou 

um bot. 

Os problemas com re-captcha podem ser resolvidos com as seguintes ações: 

a) Atualizar o Chrome para a versão mais recente. O reCAPTCHA pode falhar se o seu 

navegador estiver em uma versão desatualizada. ...  

b) Desative seu VPN ou serviço de proxy. ...  

c) Reinicie seu modem ou roteador. ...  

d) Limpe seu cache e cookies ou tente usar uma aba anônima no navegador. 

  As questões tecnológicas fogem do alcance resolutivo do pregoeiro, que apenas 

inicia o sistema e tem alguns comandos para executar, sem conhecimento do que acontece do 

outro lado com os licitantes, pois cada um está em sua máquina, exercendo seu direito aos 

lances, desde que regularmente logado no sistema, através de senha e login fornecidos pelo 

Banco do Brasil. 

 O fato de apenas 1 dos licitantes não conseguir registrar seus lances, não macula 

a disputa, pois outros 2 utilizaram regularmente o sistema, sem qualquer intercorrência. O que 

nos leva a crer que o problema foi um conflito exclusivo entre o computador do recorrente e 

as regras de segurança da plataforma, que fogem ao controle do pregoeiro. 

 Em vista do explanado, não merece prosperar o pleito para retomada ou 

anulação do PE 150/2025. 

   

4. CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto: 

a. Resta NÃO CONHECIDO o recurso da recorrente HC AMBIENTAL para MANTER 

como vencedora do certame a recorrida ARI VALDIR NASCIMENTO LOPES EPP, 
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com o valor de R$ 2.349.977,16 (Dois milhões trezentos e quarenta e nove mil 

novecentos e setenta e sete reais e dezesseis centavos). 

b.  Seja enviado à AUTORIDADE SUPERIOR para, após a manifestação da DJU, 

ratificar ou não a decisão deste pregoeiro, assim como promover a 

competente adjudicação e homologação do presente certame. 

 

Paranaguá, 12 de março de 2025. 

Assinado digitalmente 

ANGELO GERALDO BOCHENEK 

Pregoeiro e Coordenador de licitações 


